
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.483. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEVIRRO DE 2o19, ART. 4". $ 1

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ATER.TURA DE CRÉDITO ADTCTONAL PARA ATENDER

DESPESAS COM PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO À EMPRESA PliLSTADORA DE SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA, REFERENTE A FURTO E QUEIMA DO EQUIPAMENTO DE RÁDIO HT. PROCESSO

3.629-7/2018

REF. SOLICll'AÇÃO 1 . 1 64 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO 3.515 iiEQUÍSiÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇANIENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN'TENTAR NO VALOR DE RS 896,89 (OTTOCENTOS E NOVENTA E SETS REAIS F OITENTA E NOVA
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DEACÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ lhOS
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES

0000 PROPRTA

RS 896.89

TOTAL....RS 896,89

ART. 2" - A COBERTURA OO CRÉDITO DE QUE TjiATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2187 PRONTOCÃO DE ACÕES DA REDE DE URGÊNCIAE EMERGÊNCIA PRÉ H(
3.90.39.00 0UTliOS SEltVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS896.89

TOTAL....RS 896.89

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



©

JOSÉ ANTON10 PARIMOSCHI

GESTOR DA UN'\DADO i)E GOVERNO E F'íNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICÍPIO OE JUNO1AI, AO(S)
VINTE

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PR.EFEITURA DO
DO ANO DE DOIS MIL E

GESTORDAUNIDADEDACASACIVll
EM SUBSTITUIÇÃO


